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fo. 4 . 
O Presidente em cxereicio do Tribunal Regional l- 

E! = ms A Das carmen lo TUATRA ves leitoral do Estado de Goias, Desembargador LAFATO 

TE SILVEIRA, no uso de suas atribuições legais, 

. . ” 4 ep 
arbitrer, nos termos do artigo 2º, itens Lil e IX 

combinado com o artigo 6º, da nesolição nº 11.261, de 11 de 

maio de 1,982, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral, aos ser 

vidores Srg. OSMAN LOPES DA SILVA e ALEX BORGES DE CARVALHO, u 

ma diária a cada um, no valor de, respectivamente Cz8 459,00 É 

( quabrocentos e cincoenta e nove cruzados) e Cz 504,00 (qui- 

nhentos e quatro cruzados), correspondentes ao dia 15 do cor - 

rente mês, data em que estiveram ausentes desta capital, em 
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BRASÍLIA - Do Po, 2 serviço da Justiça lleitoralo 

CUMPRA-DE E ANOTUASI 

“NTE 
GAL dr E! ) JENETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELNT >. 

TORAL DO ESTADO Da GOTÁS, um GOIÂNIA, AOS 16 DIAS DO MÊU DE SE 
entao 

TENDRO DO ANO DE 19866 
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